
  CÂMARA DOS DEPUTADOS
  Liderança do União Brasil

EMENDA DE PLENARIO

PROJETO DE LEI Nº 1085/2023

Dispõe sobre a igualdade salarial e
remuneratória  entre  mulheres  e
homens  para  o  exercício  de
mesma  função  e  altera  a
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº
5.452, de 1º de maio de 1943. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do Substitutivo apresentado ao Projeto 
de Lei nº 1.085/2023: 

“Art.  5º   Fica  determinada  a  publicação  de  relatórios  de
transparência salarial e remuneratória pelas pessoas jurídicas
de direito privado com cem ou mais empregados. 

§  1º  Ato  do  Ministro  de  Estado  do  Trabalho  e  Emprego
regulamentará o disposto neste artigo. 

§ 2º Os relatórios de transparência salarial e remuneratória
conterão dados e informações  que permitam a comparação
objetiva entre salários e remunerações recebidos por mulheres
e  homens,  observada  a  legislação  de  proteção  de  dados
pessoais. 

§ 3º Nas hipóteses em que for identificada desigualdade na
análise  comparativa  entre  o  conjunto  de  mulheres  e  o
conjunto de homens indicados no relatório de transparência
salarial e remuneratória, a pessoa jurídica de direito privado
apresentará  e  implementará  plano  de  ação  para  mitigar  a
desigualdade, com metas e prazos, garantida a participação de
representantes  das  entidades  sindicais  e  de  representantes
das trabalhadoras e dos trabalhadores nos locais de trabalho. 

§ 4º  Na hipótese de descumprimento do disposto nos § 2º e §
3º,  será aplicada multa administrativa cujo  valor  equivalerá
até o quíntuplo da remuneração média paga pelo empregador,
elevado em cinquenta por cento em caso de reincidência, sem
prejuízo  das  sanções  aplicáveis  aos  casos  de  discriminação
salarial e remuneratória entre mulheres e homens.”(NR)

Brasilia, 02 de maio de 2023

Câmara dos Deputados, pavimento superior, ala A, salas 111 e 112. CEP: 70160-900.
TEL.: 3215-9217/14 - lid.uniaobrasil@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Simoes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235885593800
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Rafael Simoes)

 

 

Dispõe sobre a igualdade

salarial e remuneratória entre mulheres e

homens para o exercício de mesma função

e altera a Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235885593800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rafael Simoes (UNIÃO/MG)

 2  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE) - VICE-LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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